
EDITAL CONVOCATÓRIO 

Pregão Eletrônico n.0 2025.09.08.1 

1ªParte:PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE, por intermédio do(a) Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, torna(m) público, para conhecimento dos interessados, que no 
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO (POR LOTE). que será regida pela Lei n.0 14.133, de 01 de abril de 
2021, observados os termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, assim 
como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no Porta l de Compras 
do Município no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br. 

2ª Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação para a prestação dos serviços de 
gestão documental, contemplando o expurgo, limpeza e recuperação do acervo 
documental da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE, conforme anexos, partes 
integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO 
CERTAME. 
2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes, 
https:/ /pncp.gov.br e www.licitafariasbrito.com.br. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.licitafariasbrito.com.br. 
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, 
juntamente com sua equipe de apoio. 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10 de setembro de 2025, às 17 horas. 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: 24 de setembro de 
2025, às 8h30min. 
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo util izadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, 87, 
Bairro Centro, Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000. 



5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentárias 
constantes no quadro abaixo: 
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6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal 
de Compras do Município de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA. - Avenida República do Líbano, n. 0 251, Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem 2.2, deste edital. 
6 .1. 2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
por meio da empresa associada (mencionada no item 6.1) pelo telefone {81} 3877-1397, ou 
pelo e-mail: comercial@brconectado.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 
cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou não no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da 
legislação em vigor e deste edital. 
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em 
consórcio, idônea cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes exigências: 
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quant itativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores 
de cada consorciado; 
6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o 
valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira ; 
6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei ; 
6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do 
contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 
público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão 
contratante e deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 
contrato. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n .0 

11.488/2007, como critério de desempate, preferência de cont ratação, o previsto na Lei 



Complementar nº 123/ 2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6 .6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal 
de Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site w w w.licitafariasbrito.com.br, o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/ 2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.8 . Não poderão disputar esta licitação : 
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s) ; 
6 .8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica; 
6 .8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado; 
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de 
participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta ; 
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
t rabalhista ou civi l com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públ ico que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 0 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
6.8. 7. Pessoa física ou j urídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital , 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a cond ições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela leg islação trabalhista ; 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 90 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, fís ica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do l icitante. 
6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
6.12. A vedação de que trata o item 6 .8.8 estende-se a terceiro que aux ilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 



7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
7 .1. o cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha, obtidas junto à plataforma eletrônica GM Tecnologia 
(www.licitafariasbrito.com.br) . 
7 .1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida} 
na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da 
proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7 .2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser 
informado necessariamente o seguinte: 
a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo 
com o disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital ; 
b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 
(duas) casas decimais; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação; 
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n. 0 11.488, de 2007, no ato do 
encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema 
eletrônico do site www.licitafarlasbrito.com.br. 
7.4. A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PROPOSTA DE 
PREÇOS INICIAL, como requisito de pré-habilitação, a comprovação da garantia no 
montante estipulado em 10/o (um por cento), do valor estimado para a contratação, 
conforme previsto no art. 58 da Lei Federal n° 14.133/ 2021. 
7.4.1. Essa garantia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de preços 
inicial, devendo ainda ser anexada na plataforma até a dafa e horário marcados para o início 
da sessão de disputa, em campo próprio, sob pena de descl~ssificação. 
7.4.2. Para entendimento do "valor estimado para a contratação" será considerado o valor 
estimado do lote orçado pela Administração, caso a licitação tenha mais de um lote, entende­
se que o valor estimado para a contratação será a soma dos valores estimados de cada lote 
que o licitante pretenda concorrer. 
7.4.3. É importante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) são 
apresentada(s), é feita de forma sigilosa, de modo que a identificação dos licitantes é vedada 
até o encerramento dessa fase. A plataforma de disputa utilizada no certame garante que a 
identificação dos concorrentes só seja revelada após o término dos lances, momento em que 
o(a) pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pré-habilitação (garantia de proposta). 
7.4.4. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai , 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasi l, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 
II) seguro-garantia ; 
III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
IV) título de capital ização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 



7.4.~. Optando ~or caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 
DEPOSITO BANCARIO, a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de Farias Brito, Conta 
Corrente n. 0 6214-6, Agência nº 4552-7 - Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em 
caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação. 
7.4.6. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência 
deverá contemplar toda a validade da proposta de preços apresentada. 
7.4. 7. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o 
documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 
constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Farias Brito/ CE. 
- Objeto: Garantia de proposta de preços do Pregão Eletrônica n° 2025.09.08.1. 
- Valor: 1 % (um por cento) do valor estimado da Proposta. 
- Prazo de Validade: Deverá contemplar toda a vigência da proposta de preços apresentada . 
7.5. A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for 
declarada fracassada a licitação, mediante solicitação por parte do licitante. 
7 .6. Implicará na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos de habilitação e/ou documentos 
complementares quando solicitados pelo condutor. 
7 .7. Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe 
o comprovante da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha 
sido emitido na data do cadastramento na plataforma eletrônica da proposta inicial. 
7. 7 .1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, 
em conformidade com o disposto no art. 64 da Lei n° 14.133/2021 e com a jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União - Acórdão 781/2025 - TCU - Plenário, que veda a aceitação de 
documentos produzidos ou emitidos após o prazo estabelecido no edital. 
7.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7 .8.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
(www.licitafariasbrito.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
7.9. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, 
até a data e horário de abertura da sessão pública. 
7 . 9.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão 
pública (em conformidade com o disposto no Art. 18, § 4°, da Instrução Normativa SEGES/ ME 
n.º 73/2022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da Unij3o - TCU, Acórdão n.0 2132/2021). 
7 .10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7 .11. Será vedada a identificação do licitante. , 
7 .12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7 .13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos itens/prestação de serviço. 



7 .14. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser 
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus 
valores unitários e globais. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. ,, 
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente rios autos do processo em 
epíg rafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao 
limite máximo estipulado pela Administração e, caso o lote cotado seja composto de itens, o 
preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites previstos para cada item no 
Termo de Referência. 
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o 
menor preço deverá reduzi-lo a um va lor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela 
Administração, junto ao Anexo I - Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não 
forem atribuídos va lores a algum dos itens componentes do respectivo lote. 
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8 .7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e 
os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeíro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, 
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. · 
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, 
para efeito de lances, será considerado o valor global do respectivo lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do 
Edital Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não 
sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço 
deverá reduzi-lo a um valor igual ou Inferior ao limite máximo previsto pela Administração, 
junto ao Anexo I - Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado 
no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 



9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) 
pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) 
pregoeiro(a) , quando possível , sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos 
termos do Art. 56, da Lei Federal n. 0 14.133/2021, do Art. 22, Inciso II e do Art. 24, da 
Instrução Normativa SEGES/ME n.0 73/2022, observados os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
9.5 .2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 
minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 ( três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigi loso 
até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos Itens acima, o sistema ordenará e divulgará os 
lances, conforme disposto no§ 2º do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME n. 0 73/2022. 
9 .5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61 , da Lei n.0 14.133/2021. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n. 0 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n.0 8538/2015. 
9. 7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar 
enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 



de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas 
transcritas acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n. º 
14.133, de 2021. 

10.0 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoei ro(a) 
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do 
Art. 61, da Lei n. 0 14.133/2021. 
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa 
SEGES/ME n. 0 73/2022. 
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas 
intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28, 
ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n.0 73/2022. 
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no 
sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, 
acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 
156, inciso III, da Lei n.0 14.133/2021. 
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 



11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS 
FINALíISl 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados 
ao menor lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, assinada pelo 
representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do 
produto, quando for o caso, e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado. 
11.1.1. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em 
seus valores unitários e globais. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos 
no respectivo lote. 
11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e 
demais ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará ) o objeto da licitação 
utilizando empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao 
regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e 
sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11. 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de 
possíveis sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
11.8. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n. 0 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov .br/ sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https ://www.portaldatransparencia .gov. br/sancoes/cnep). 
11. 9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário. 
11.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta 
de condição de participação. 
11.11. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o 
procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.12. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR 
LOTE), observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo 
de Referência que norteia a contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, 
quando serão desclassificadas as propostas que: 
11.12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.12.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11 .12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
11.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 



11.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.12.6. Contiverem para o lote Item com valor superior ao estimado pela Administração, 
independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos 
va lores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica. 
11.13. Será considerado indício de inexequibi lidade das propostas, valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.0 73/2022. 
11.14. A inexequibi lidade, na hipótese de que trata o lte,rn anterior, só será considerada após 
diligência do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar: 
11.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o vàlor da proposta; e 
11.14.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
11.16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edita l. 

12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

- Habilitação Jurídica: 

12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se t ratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores; 
12.1.2. Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 
12.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
12.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
12.1.5. Comprovação de compromisso público ou particu lar de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, 
devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que será responsável por sua 
representação perante a Administração e apresentar declaração formal de responsabilidade 
solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos 
os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 

- Qualificação Técnica ; 

12.1.6. Qualificação técnico-profissional: 



12.1.6.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabil idade técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes ao objeto licitado, para fins de contratação; 
12.1. 7. Qualificação técnico-operacional: 
12.1.7.1. Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, que demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da licitação; 
12.1.8. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 
da equipe técn ica que se responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal. 
12.1.8.1. Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
12.1.9. Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 
12.1.10. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as Informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
12.1.11. Comprovação de que a licitante possui publicação em Imprensa Oficial de Edital de 
Ciência de Eliminação de Documentos (expurgo) e elaboração de Tabela de Temporalidade -
TTDP. 

- Habilitações Fiscal. Social e Trabalhista: 

12.1.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
12.1.13. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
12.1. 14. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
12.1.15. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
12.1.16. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
12.1.17. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
12.1.18. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
12.1.19. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
12.1.20. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 

- Habilitação Econômico-financeira: 

12.1.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
12.1.21.1. A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de 
empresas constituídas há menos de dois anos; 
12.1.21.2. A avaliação será apurada por meio da apresentação dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), a seguir definidos, ca lculados com 2 
(duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de informação dos valores considerados 
deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de sociedade 



Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de uma das 
seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou 
ainda, por meio de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário 
individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na Junta 
Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do Resultado do 
Exercício - DRE. 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
---------------------------------------------------------- > 1 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
--- ------------------------------------------------------- > 1 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
---------------------------------------------------------- > 1 
Passivo Circulante 

12.1.22. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 
12.1.23. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor estimado para a contratação, podendo a comprovação ser rea lizada por meio de 
qualquer documento que conste o va lor do capital social ou patrimônio líquido da empresa 
licitante; 

- Declarações: 

12.1.24. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
12.1.25. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
12.1.26. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de va lidade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em leg islação específica, deverão ter sido emitidos há, 
no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por 
prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 ( noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 
12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/ anexar, exclusivamente por meio do 
Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, em formato 
digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), 



por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por 
igual período, nas situações elencadas no § 3° do art. 29, da Instrução Normativa SEGES/ME 
N.0 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos 
do Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.0 123/2006. 
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por melo do Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, 
dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos 
de habilitação, estipulados acima, acarretará na inabilitação/desclassificação do 
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei n. 0 

14.133/2021. 

13.0 DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n.0 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo 
ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n. 0 123/ 2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
Implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO 
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser 
enviados ao(a) pregoeiro(a), até 3 <três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
das propostas, exclusivamente por melo eletrônico, no endereço 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, Informando o número deste pregão e o órgão interessado 
ou por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e 
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone e e-mail) . 
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail 
e pela plataforma eletrônica aos interessados. 
14.4. Até 3 <três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste 
pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma www.licltafariasbrito.com.br. 
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados, por meio da plataforma eletrônica. 
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal 
como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
14. 7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial. 



14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem 
pública. 
14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
neste certame. 
14. 9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada nos autos do presente processo. 
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da 
plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data de abertura do certame. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 
165, da Lei n.0 14.133, de 2021. 
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, 
por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 
15.2.1. Os demais lícitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro 
de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pe lo 
proponente. 
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado 
vencedor. 
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que t iver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15. 7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessados por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou cu lpa: 
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ; ou 
d ) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 



e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ; 
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de 
registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
16.1.5. Fraudar a licitação; 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei ; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12.846, de 2013. 
16.2. Com fulcro na Lei n. 0 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a previa 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
16.2.1. Advertência; 
16.2 .2. Multa; 
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0 ,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e decla ração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
16. 7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1. 3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 



licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 ( três) anos. 
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 
16.1.6, 16.1. 7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 
16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n. 0 14.133/ 2021. 
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favo r do 
órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ ME n.0 73, de 2022. 
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
16.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
16.1 2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
17 . 1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei n.0 14.133, de 2021. 
17 .2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

18. DA CONTRATAÇÃO 



18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito. 
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na presente licitação. 
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital , 
poderá: 
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma item 18.4.1. 
18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratual , observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos itens acima. 
18. 7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
18.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte 
integrante deste edital. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital ; 
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. 
19.4. Os prazos estabelecidos neste editàl se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal; 
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada ; 
19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
1 icitatório; 



19. 7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente; 
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou 
ainda o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇAO ou 
INABILITAÇÃO; 
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via 
chat da plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame; 
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre 
o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia 
fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame; 
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

20. DOS ANEXOS 
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de declarações 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 8 de setembro de 2025. 

Lucas Fernanbo ~ ífa de Araújo 
Ordenado?- dfÍ: IÍ>espesas 

Secretaria Municipal de f.dril
1
inistração e Finanças 



ANEXO I 

Termo de Referência 

Pregão Eletrônico n.0 2025.09.08.1 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação para a prestação dos serviços de gestão documental, contemplando o 
expurgo, limpeza e recuperação do acervo documental da Prefeitura Municipal de Farias 
Brito/CE. 

2. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
2.1. Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em 
especia l as disposições da Lei Federal n. 0 14.133/ 2021, ao que determina a Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar n.0 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
2.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE) , 
observando todas as cond ições definidas no edital e seus anexos. 

3 . DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente contratação justifica-se tendo em vista a necessidade destes serviços, haja 
vista a imperiosa necessidade de conservação de todo o acervo documental do Poder Executivo 
Municipal, contemplando o expurgo, limpeza e recuperação do mesmo, visando resguarda r o 
patrimônio público documental do órgão, aprimorando os procedimentos de transparência 
cumprindo os dispositivos da Lei Federal n .0 12.527/ 2011. Os serviços também são 
necessários para liberar espaço para o acondicionamento de mais demandas, conforme são 
geradas mensalmente. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADES E VALOR MÁXIMO ESTIMADO 
4.1. A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), deverá(ão) executar os serviços conforme 
descrição e limite máximo da va lor especificados na planilha abaixo: 

IIt em Especificação Unid . Qtde. Valor Va lor Total 
Unit á rio 

LOTE 01 - ACERVO DOCUMENTAL 
Serviços de expurgo limpeza, recuperação e organizaçãc 
do acervo documental da Prefeitura Municipal de Farias 
Brito/CE, que se encontram no arquivo público municipal, 
modernizando as ações e os processos de trabalho 

1 desenvolvidos pelo Poder Executivo de modo a Serviço 60 7.1OO,OC 426.000,00 implementar eficiente e eficaz gestão de arquivos, 
documentos e informações por melo de modernas 
técnicas de armazenamento, com criação de índice de 
pesquisa em sistema de softwares, compreendendo o 
oeríodo de 1965 a 2024 . 

4 .2. O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 426.000,00 (quatrocentos e 
vinte e seis mil reais) , obtido por meio do menor dos preços unitários cotados nas 
pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras do Município de Farias Brito/CE, nos 
termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ ME N. 0 65, DE 7 DE JULHO DE 2021. 

5. DETALHAMENTO E FORMA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5 .1. ORGANIZAÇÃO DO ACERVO DOCUMENTAL E ARQUIVÍSTICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 



► Modernizar as ações e os processos de trabalho desenvolvidos pela Prefeitura Municipal 
de modo a implementar eficiente e eficaz gestão de arquivos, documentos e informação por 
meio de modernas técnicas de armazenamento em caixas plásticas, com criação de índice de 
pesquisa . 
► Gerar, por meio de um único processo documentos físicos armazenados nos arquivos, 
utilizando a boa técnica para futu ras digitalizações e geração eletrônica de microfilmes para 
preservação e segurança nos casos de perda e/ ou extravias ocasionados por mau uso, 
catástrofes, acidentes de qualquer natureza e/ou ocorrências de sinistros. 
► Possibilitar aos gestores e demais colaboradores utilizarem o sistema integrado para a 
gestão de documentos físicos, digitais e eletrônicos a partir de um único repositório com várias 
bases de dados e múltiplos conjuntos independentes de documentos, integrado ao e-mail 
corporativo e, ainda gerenciar todo o ciclo de vida documental. 
► Gerar, de forma automática, índices para localização dos rolos e dos documentos dentro 
dos rolos de microfilme, e tais índices devem ser carregados no modo físico ou em sistema 
integrado de gerenciamento eletrônico de documentos para agilizar sua consulta, recuperação, 
visualização e distribuição. 
► Os serviços a serem contratados envolvem atividades tais como: desencadernação, 
encadernação, tratamento documental arquivístico, organização, preparação, controle de 
qualidade, procedimentos de segurança, revelação e conferência de filmes, montagem do 
ambiente de produção, customização, mão-de-obra qualificada, armazenamento correto dos 
documentos. 
► Expurgar documentos, serviço indicado para a destruição segura e definitiva de 
documentos prescritos, assegurando a impossibilidade de recuperação de informações neles 
contido. Qualquer documento que estiver arquivado pode ser expurgado, de acordo com a 
Tabela de Temporalidade Documental (TTD), que determina o prazo de permanência de um 
documento em um arquivo e sua destinação após este período. Isto porque certos tipos de 
documentação devem ser guardados por mais tempo - como os relacionados às áreas contábil, 
fiscal, financeira. 
► A empresa deverá elaborar a sua tabela de temporalidade, baseada nas respectivas 
leis. 
► Ao realizar o expurgo o ente público evita custos desnecessários de armazenagem além 
de facilitar o acesso as informações ativas. O gerenciamento dos arquivos através de software 
específico, informando as respectivas datas de vencimento, sempre de acordo com a tabela de 
temporalidade. Pela tabela de temporalidade que informa quando um documento deve/pode 
ser eliminado. Os documentos seguem para uma área de descarte ecológico, onde serão 
desfragmentados e receberão a tratativa ambiental adequada. Importante reforçar que para 
qualquer caso, o descarte só acontece após a aprovação formal da comissão de arquivo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO. A parte final do expurgo, ou seja, a fragmentação 
deverá ser auditada e realizada em ambiente controlado por profissionais dentro dos preceitos 
mais modernos de reciclagem e sustentabilidade. 

5.2. DO SOFTWARE - CARACTERÍSTICAS GERAIS . 

• Ser desenvolvido e 100% operacional e funcional em plataforma de internet WEB, na 
camada de aplicação segundo o modelo off line, banco de dados MsQI serve ou firebird. Prover 
o controle efetivo do uso do Software, oferecendo total segurança contra a violação dos 
dados neles inseridos, através do uso da catalogação de do arquivo físico implementado no 



sistema instalado na sede da entidade. 

' - , 
5 ,3 , APLICAÇAO DE SOFTWARE - MODELO DE GERENCIAMENTO DO ACERVO FISICO 

• O software deverá possuir ambiente SEGURO que permita consultar os arquivos 
compiladas no sistema ou site da PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, por meio de 
palavra-chave, numeração da lei, tipo, autor ou período (data inicial e data final). 
• O software devera disponibilizar as normas do acervo executivo de duas maneiras: No 
formato HTML e no formato PDF. 
• O software deverá permitir ao usuário acessar os artigos municipais off line. 
• O software deverá seguir o design do sistema, seguir as cores, fontes e estilos que 
estão no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO. 
• O sistema deverá dispor de painel de controle que permita a inserção, remoção e 
alteração do conteúdo normativo por usuários previamente cadastrados. Este módulo será 
atualizado pela Contratada durante o processo de compi lação. 

5 .4. DA METODOLOGIA DOS SERVI ÇOS 

Os serviços supõem atuação presencial na sede da entidade contratante. 
A execução dos serviços licitados será realizada, de acordo com a necessidade da 

Administração, durante o prazo de contratação, mediante a expedição periódica de ORDEM DE 
SERVIÇOS, devendo os serviços serem iniciados em até no máximo 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a 
contar da data de recebimento da solicitação; 

Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das características 
que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO pela 
administração, no local indicado na autorização de execução; 

5.5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Executar e acompanhar os serviços com o padrão de qualidade, permanecendo o 
acompanhamento por parte da empresa contratada para dar orientação técnica, por meio de: 
a) Prestadores de serviços da empresa contratada à disposição da Prefeitura Municipal de 
FARIAS BRITO; 
b) Visitas técnicas regulares do profissional de nível superior responsável atuante na área 
do objeto licitado; 
e) Atendimentos e visitas emergenciais, sempre que for necessário; 
d) Resposta de consultas por meio dos sistemas de comunicação disponíveis, como: e-
mail, telefone e "on-line". 

- Gerenciamento da Documentação 
A Contratada deverá designar um ou mais profissionais de nível superior na área de 
biblioteconomia, para exercer em função de gerente de projeto responsável(ls) pela 
coordenação de todas as atividades pertinentes aos serviços, assim como implementação de 
todas as atividades pertinentes aos serviços, assim como pela implementação de todas as 
rotinas de serviços e produtos sob a responsabilidade da CONTRATADA, incluindo a elaboração 
do plano geral do projeto, compreendendo: 
A) Plano de trabalho detalhando todas as atividades e suas respectivas fases, recursos 
entregues; 



B) Plano de comunicação, plano de respostas aos riscos; 
C) Relatórios de reuniões de Acompanhamento do Projeto; 
D) Controle de Produção; 
E) Ministrar treinamentos e capacitação de pessoal; 
F) Controle de Produção. 
Elaboração do Termo de Encerramento do projeto, que deve incluir a lista de todos os 
produtos entregues junto com o relatório de atividade ·mensal, devendo os serviços serem 
executados até período de 12 (doze) meses respeitando assim o fim do exercício financeiro. 

Modelagem de Processos com foco em gestão de documentos; 
Consiste em analisar, descrever graficamente e documentar todas as atividades existentes nos 
processos de negócio da Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO, considerando seu 
relacionamento com outros processos, os recursos necessários à sua execução, os produtos 
gerados e o ambiente no qual é desenvolvido, com vista a identificar a identificação de 
aspectos que favorecem a gestão de informação e consequente a melhoria dos 
processos da Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO. 

Mapeamento sistêmico dos processos 
Composta por meio de levantamento, análise e representação gráfica dos macroprocessos para 
atendimento do todo. 
Desenho dos processos: consiste na representação gráfica e detalhamentos dos processos 
identificados na visão sistêmica considerando as informações, documentos, tecnologias, atores 
e interfaces existentes nos processos, visando identificar possíveis melhorias no fluxo sob o 
ponto de vista da gestão de informações. 
Tabela de melhorias: Consiste no detalhamento de toas as melhorias identificadas no fluxo de 
processo, bem como as justificativas de suas implantações e o ganho para a Prefeitura 
Municipal de FARIAS BRITO. 
Redesenho de processos: Consiste na representação gráfica do novo processo, considerando 
as melhorias identificadas e aprovadas pela Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO, sob o ponto 
de vista informacional, considerando a redução de custos, melhoria do acesso as informações 
pela população e otimização dos processos. 

Plano de Classificação de documentos de arquivo 
Realizadas as atividades de modelagem de processos, será elaborado o Plano de Classificação 
de Documentos das Áreas da Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO abrangendo: 
a) Levantamento das estruturas e funções da Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO 
b) Análise dos documentos padronizados; 
e) Definição das classes, subclasses, grupos e subgrupos para classificação dos 
documentos; 
d) Definição dos códigos associados às classes, subclasses, grupos e subgrupos conforme 

- padrão de classificação decimal definido pelo CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOLOGIA -
CONARQ, visando classificar todos os documentos e informações produzidas e recebidas pela 
Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO. 

Tabela de temporalidade e destinação de documentos de arquivo: 
Realizadas as atividades de modelagem de processos, será elaborado o Plano de Classificação 
de Documentos das Áreas da Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO abrangendo: 
a) Assunto: Neste campo estão registrados os conjuntos documentais produzidos e 
recebidos, hierarquicamente distribuídos de acordo com as funções e atividades 



desempenhadas pelo Órgão em conformidade com o Plano de Classificação; 
b) Prazo . de Guarda : referem-se ao tempo necessário para o arquivamento dos 
documentos nas fases corrente e intermediariam, visando atender exclusivamente as 
necessidades da administração que os produziu; 
e) Indexadores: referem-se aos índices/ metadados necessários para recuperação dos 
dossiês/documentos; 
d) Destinação final: registra-se a destinação estabelecida, que pode ser el iminação ou a 
guarda permanente; 
e) Observações: neste campo são registradas informações complementares e 
justificativas necessárias a adequada utilização da Tabela; 
Incluem-se ainda, orientações quanto a alteração do suporte da informação e outros aspectos 
importantes e elucidativos do processo de avaliação. 

-Defini'ção de Procedimentos Corporativos: 
Consiste na descrição dos processos de trabalho, referentes a gestão de informações da 
Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO, descrevendo a forma de gestão dos acervos físicos e 
eletrônicos, bem como o modo de elaboração de aplicação dos instrumentos de gestão de 
informação. 

-Higienização 
Os arquivos já encontram-se em grande maioria, acondicionados em caixas do t ipo padrão de 
arquivo (padrão universal, 14cmx36cmx24cm), estando todos devidamente higienizados de 
acordo com o acervo arquivístico presente na Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO-CE, 
devendo a contratada manter a Identificação das unidades de acondicionamento com etiquetas 
contendo o nome do documento, número e data da edição, número da unidade 
acondicionamento em ordem sequencial, conforme receberá para providenciar o processo de 
digitalização. 

-Organização física do acervo e Capacitação e Treinamento 
A empresa contratada deverá manter a ordem do Acervo Físico, conforme recebeu, zelando 
pela manutenção de sua preservação, conservação e controle, haja vista que o serviços de 
organização do Acervo 7.5.2 Documental da Prefeitura Municipal já foi realizado em processo 
licitatório anterior para esta final idade. 
Treinamento de profissionais da Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO, envolvidos na gestão 
documental para a devida aplicação dos procedimentos a serem implantados. 

- Requisitos Tecnológicos 
- Plataforma WEB (Back End e Font End) 
- Sistema Web, responsivo e Multiplataforma, funcionando nos navegadores Internet Explorer 
e Mozilla Firefox, desenvolvido, ou que contenha dentro do escopo do projeto, uma das 
seguintes linguagens (C#, JAVA, JAVASCRIPT, JSP, JSF, ASP HTML, WW E 
.NET), permitindo realizar todas as operações do sistema através destes navegadores. 

Aplicações projetadas em três camadas (apresentação, negócio e persistência de dados) 
para operação em ambiente de banco de dados relacional Oracle ou SQLServer, em plataforma 
WEB compatível com browser Microsoft Internet Explorer (versão 7 e superior), Mozilla Firefox 
(versão 3.x e superior) e Google Chrome (versão 1.0.154 e superior), codificada em .NET e/ ou 
C# ou JAVA Enterprise Edition; 
-As aplicações deverão utilizar o conceito de divisão em camadas, com base no modelo MVC 
(Model-ViewController), devendo ser compostos pelas camadas de apresentação (navegador 



web, responsável pela interface de usuário), servidor de aplicação (camada de processamento 
e regras de negócio) e banco de dados (repositóriodas informações do sistema); 

·-Utilizar.Sistema de Gerenciamento de Banco de Dados Oracle, MS SQL Server ou PostGre SQL 
. na Nuvem, com Firewall Virtual dedicado; 

-Permitir que o servidor da aplicação rode nos seguintes sistemas operacionais: Windows 2000 
(e superiores) ou Linux: RedHat Enterprise; 
-Controlar acesso de usuários no sistema, através de identificadores individuais, senhas 
eletrônícas, criptografadas no banco de dados. 
-Computação em Nuvem, disponibilidade de no mínimo 99,85% para os Data Centers onde os 
serviços estão hospedados; 
-Em se tratando de aplicações desenvolvidas em WEB, deverá haver conformidade com as 
seguintes especificações e padrões técnicos: 
-Compatibilidade com o servidor Web Internet Information Services (115) 8 .5 ou superior; 
-Camada de apresentação implementada com o uso de tecnologias web padronizadas e .NET 
e/ou C#, a saber: . ·HTML -HyperText Markup Language e/ou D HTML 
DynamicHyperText Markup Language scripts JavaScript, ASP.NET e Ajax 
AsynchronousJavascriptAnd XML; 
-Páginas web (camada de apresentação) desenvolvidos em ASP.NET e componentes (camada 
de negócio e persistência) em VB.Net e/ ou C# . 
-Capacidade com arquitetura dos serviços disponibilizados pela nuvem, Infraestrutura com 
Serviços - IaaS; 
-,Plataforma com Serviços - PaaS, recursos fornecidos com · linguagem de programação, 
bibliotecas, serviços e ferramentas de suporte aos desenvolvimento de aplicações, para que o 
cliente possa implantar, na infraestrutura da nuvem, aplicativos criados e adquiridos por ele. O 
cliente não gerencia nem controla a infraestrutura subjacentes da nuvem que são fornecidas 
como IaaS (rede, servidores e armazenamento), mas tem controle sobe as aplicações 
implantadas e possivelmente sobre as configurações do ambiente que as hospeda; e 

Classificação de Data Centers em Tiers de acordo com a norma TIA 942 A classificação 
Tier adotada em data centers foi desenvolvida pela Uptimeinstitute, nos EUA, é usada desde 
1995 e tem reconhecimento mundial. Os níveis de disponibilidade associados as classificações 
Tier foram determinados por meio de resultados de análise de disponibilidade de data centers 
reais; 
Tier I 
Data Center básico que possui componentes internos não redundantes e uma rota de 
al imentação externa (energia e conexão de dados) não redundante seryindo ao ambiente 
crítico. A infraestrutura Tier I inclui um espaço dedicado para os sistemas de TI; um sistema 
UPS (no-break) para lidar com falhas momentâneas no fornecimento de energia ; um 
equipamento dedicado de refrigeração e um sistema gerador para proteger as funções de TI de 
falhas prolongadas no fornecimento de energia. A disponibilidade para o Tier I , é de 99,67 1 % . 
Tier II 
Data Center Tier II, possui componentes interno redundantes e uma rota de distribuição de 
alimentação externa (energia e conexão de dados) não redundantes servindo ao ambiente 
crítico. Os componentes redundantes são: geradores, sistemas UPS (nobreack), sistema de 
refrigeração e tanques de combustível. Esses componentes podem ter seu funcionamento 
interrompidos, seguindo um plano de manutenção, por exemplo, sem a necessidade de 
desligar qualquer um dos equipamentos críticos de TI. A disponj~i~idade para o Tier II é de 
99,741%. 



Fontes -Acórdão 1739/2015-TCU-Plenário. National Institute of Standards and Technology -
NIST. NC 1414/N0l/DSIC/GSIPR Uptímeinstitute Professíonal Services - Data Center Site 
InfrastructureTier Standard. 
- Plataforma para smartphones (Mobile) - Apl icativo APP 
-Rodar nos sistemas operacionais iOS 8.0 ou superior, iPadOS 13 ou superior, Android S.0x ou 
superior; 
-Servidor de aplicação WEB com 100% de escalabilidade. 
-REQUISITOS FUNCIONAIS OBRIGATÓRIOS DA FERRAMENTA DE GESTÃO DE DOCUMENTOS 
(GED) 
- Plataforma WEB (Back End e Font End) 
-Digitaliz.ação de Documentos em OCR com diagramação; 
-Formatos de Importação de geração e digitalização de arquivo em PDF, Tiff, Jpeg, Word e 
Excel; 
-0 sistema deverá permitir inclusão, edição ou exclusão de dados nos conteúdos digital izados, 
índices e campos do banco de dados, por parte da Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO, com 
a finalidade de qualificar e dar consistência às informações; 
-O sistema deverá permitir o controle de acesso baseado em perfis de usuário, controle de 
acesso por grupos e classificação dos documentos quanto ao grau de sigilo e também a 
possibilidade de acesso externo para consulta do documento. ( login e senha para usuários e 
grupos); 
-0 acesso a um conjunto de documentos poderá ser dado a usuários ou grupos definidos no 
sistema com as seguintes peculiaridades: só leitura, criação/inclusão, edição, exclusão de 
documentos; 
-0 sistema de banco de dados deverá registrar log temporário de acesso aos documentos 
digitais, indicando a operação, data e usuário que realizou cada acesso ao. O log deverá ser 
sobreposto a cada noventa (90) dias. 
-É de responsabilidade da licitante adjudicatária manter a solução de gerenciamento 
eletrônico, objeto desta licitação, conforme as últimas versões disponibilizadas pelo fabricante, 
durante 5 (cinco) anos; 
-A cl:lstomização das tabelas de indexação dos objetos digitais se dará a partir de índices pré­
definidos, conforme usuários desejarem; 
-O sistema de banco de dados gerado ficará armazenado em nuvem com acessos restritos dos 
servidores da Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO, que terá total direito de propriedade 
perpétua sobre ele; 
-Entrada de documentos diretamente no sistema ou por meio de anexo; 
-Armazeriamento de dados vitalício, com políticas de backup com retenção de 7 dias; 
-Gestão de processos, com geração de relatórios gerenciais; 
-Importação da Estrutura Organizacional da Entidade Contratante, direto do Tribunal de Contas 
do Estado do Ceara-TCE-CE, com ferramentas de integração via API; 
-Importação das licitações da Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO, direto do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceara-TCE-CE, com ferramentas de integração via API; 
-Acesso ilimitado as informações, utilizando o controle de acesso definido pelo administrador 
da Aplicação; 
-cumprir a Lei Federal nº 12.682/2012 e a Lei Federal n° 8.159/1991 combinado com as 
disposições da MP nº 2.200-2/2001, aprovada pelo artigo 2° da Emenda Constitucional n° 
32/2001, tornando mais eficiente o cumprimento da Lei de Acesso à Informação, além de 
atender aos padrões para encaminhamento dos documentos para a prestação de contas 
mensal e anual; 
-Garantir a integridade dos documentos, não permitindo a edição de documentos vigentes; 



Possuir controle de " log", com finalidade de registrar os eventos de criação, exclusão e 
alteração de documentos; 
-Permitir que o usuário tenha acesso aos documentos categorizados por no mínimo as 
seguintes opções : autor, data de revisão, área emitente, área relacionada, sistema de gestão, 
norma, nível estratégico, tipo de documento e título; 

· Permitir o acesso a relatórios contendo a lista mestra de documentos, filtrada por 
diversos campos tais como: por número, grupo de documentos, autor, data de criação, área 
etc; . 
-Padronizar a nomenclatura e a numeração dos documentos. A partir de siglas definidas o 
sistema incrementa os números à medida que documentos são criados; 
-Permitir. a impressão de relatórios contendo uma lista dos registros da qualidade, filtros por 
descarte, local de arquivamento, responsável pela guarda, etc; 
-Permitir que a tela inicial do sistema possa ser configurada, para apontar para outras partes 
do sistema, para intranet, Internet ou qualquer URL; 
-Possuir um banco de dados, que permita a inclusão e o controle de formulários e documentos 
complementares aos documentos principais do SGQ; 
-Permitir que os documentos sejam vinculados aos processos, às normas de certificação da 
qualidade e também aos documentos anexos (base auxiliar de documentos) ; 

, -Permitir que gestores recebam comunicação especial acerca dos documentos digitalizados e 
inseridos no sistema contendo informações dos documentos e usuários que manusearam; 
-Permitir a definição de regras de parametrização do software e definição da estrutura 
hierárquica dos documentos. 
-Disponibilizar ferramenta de manutenção múltipla de documentos, que permita a alteração ou 
inclusão de usuários em vários documentos em diversas fases ao mesmo tempo; 
-Bloquear de forma seletiva a impressão de cópias controladas e não controladas; 
-Permitir a rastreabilidade das informações inseridas ao longo da vida do documento; 
-Controlar as versões dos documentos sem imposição de limites para a quantidade de versões 
armazenadas; 

Possibilitar a personalização do sistema, inserindo o timbre 9a organização nas interfaces 
com o usuário; 
-Rastrear as ações, datas, e histórico de ações executadas por determinado usuário por 
documento; 
-Possuir um mecanismo para localização rápida de documentos ex istentes no banco de dados, 
que permita critérios de busca rápida de documentos em qualquer das fases, áreas de 
apl icação do documento e por palavras-chaves; 

Permitir a visualização da lista de documentos por diversas categorias, tais como: Atos, 
Leis, Decretos, Licitação, Pagamentos, Prestação de Contas, etc; 

Permitir a busca e filtragem por diversos campos, tais como: conteúdo do documento, 
título, número do documento, unidade gestora, etc; , 
- Possibilitar visualizações dos registros da qualidade categorizados por nome do registro, por 
responsável pela geração, por local de arquivamento e por responsável pela guarda deste; 
-Disponibilizar ao administrador do sistema a possibilidade de configurar os gestores da 
aplicação, que são informados de eventos importantes que ocorrem no sistema, como um 
documento que passa a obsolescência; 
- Permitir ao administrador informar o tamanho máximo disponível para upload de arquivos; 
-Gerar um relatório de rastreabilidade das operações realizadas no documento, como criação, 
cópias controladas ou exclusão; . ' 
- Geração de gráficos estatísticos (DashBoard) sobre os documentos digitalizados, importados 
pela API/TCE, definindo sua fase, área de origem e demais filtros; 



-Possibilidade de Auditoria em processos importados do TCE - CE, com os processos físicos; 
-Permitir que os relatórios gerados possam ser impressos ou salvos em formato PDF, Excel, 
CSV e Json; 
-Possibilitar log de campos que foram alterados informando a data, hora e responsável pela 
alteração; 
-Visualização de gráficos (gráficos como barra, linha, pizza) totalizando as páginas de cada 
documento e por diversos filtros; 
-Resolução mínima do 300 DPis ; 
-Permitir a manipulação do arquivo digitalizado como descartar páginas indesejadas e 
reordenar a indexação do mesmo; 
-Permitir a manipulação do arquivo digitalizado como descartar páginas indesejadas e 
reordenar a indexação do mesmo; 
-Permitir a manipulação e configuração do tamanho do arquivo digitalizado; 
-Possuir ferramenta de busca inteligente por diversos campos e filtros definidos pelo usuário, 
configurando assim um método com informações de fácil acesso; 
-Reconhecimento exclusivo de caracteres impressos e manuscritos; 
-Reconhecimento de cedilha e caracteres acentuados comuns à língua portuguesa 
(ç,á,à,ã,é,ê,í,ó,ô,õ,ú, entre outros); 
-O reconhecimento deve gerar um arquivo textual com o mesmo layout da imagem 
.cJigitalizada, respeitando a disposição do texto em colunas e áreas existentes no original; 
-Geração de arquivos no formato PDF, contendo a imagem digitalizada e os textos 
reconhecidos. O critério para a nomenclatura dos arquivos; 
-Atendimento à Resolução 31 de 28 de abril de 2010 do Conselho Nacional de Arquivos, guarda, 
temporalidade e manuseio de arquivos e documentos públicos; 
-Atendimento à Resolução 31 de 28 de abril de 2010 do Conselho Nacional de Arquivos, guarda, 
temporalidade e manuseio de arquivos e documentos públicos; 
-Permitir Assinatura digital nos arquivos com quebra de tamanho do arquivo assinado (PDF); 
-Permitir a junção de dois arquivos digitalizados gerando um único arquivo (PDF); 
-Permitir'a inserção de uma marca d'água do arquivo (PDF) ; 
-Ferramenta de conversão de arquivo PDF em Tiff (Taggedlmage File Format); 
-Ferramenta de conversão de arquivo HTML em PDF; 

Plataforma para smartphones (Mobile) - Aplicativo 
-Possuir•·ferramentas de controle de acesso de usuários por hierarquia; 
-Possuir ferramentas de busca do documento, por tipo de documento, conteúdo, data, número 
de documento, fornecedores ou por outros dados indexados; 
-Permitir a visualização, compartilhamento e impressão do documento local izado; 
-Possuir gráficos gerenciais da documentação que estão sendo inseridas no sistema ; 

5.6. REQUISITOS FUNCIONAIS OBRIGATÓRIOS DA FERRAMENTA DE GESTÃO DE 
AUDITORIAS 

Permitir a programação periódica das auditorias dentro da organização podendo ser: 
anual, semestral, bimestral ou qualquer frequência desejada. 
- Permitir o gerenciamento (planejamento e execução) de auditorias internas e externas 
controlando os prazos, os auditores e as equipes envolvidas. 
-Permitir o cadastro prévio de auditores com suas respectivas qualificações e área de atuação. 
-Permitir que o administrador desabilite temporariamente determinados usuários, fazendo com 
que os mesmos não possam assumir responsabilidade pela execução de atividades. 

Permitir uma navegação facilitada entre os documentos relacionados na auditoria, como 



.. 

planos, atividades, avaliações, relatórios. 
-Permiti r a visualização do relatório final de auditoria em diversas categorias, como status, 
auditor líder, área auditada, data de auditoria, etc. 

Permitir o cadastro de fornecedores, indicando campos para sua eventual avaliação, 
como pontuação média, IQF, data inicial de fornecimento, etc. 
-Permitir a extração do Gráfico de Gantt, informando data, resumo da atividade na auditoria e 
responsável. 
-Permitir ao usuário com papel de administrador a possibilidade de execução em substituto de 
todas as ações disponíveis no sistema; 

5.7. SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO e TREINAMENTO DE SISTEMAS 

-Serviços de implantação, configuração dos sistemas com processamento de dados e 
conversão de base dados existentes, ou conversão e integração com base de dados de órgãos 
públicos (Municipal/ Estadual/ Federal); 
-Serviço de configuração, otimização, performance, segurança de banco de dados SGDB, com 
instalação de ferramentas de gerenciamento do SGBD; e 
-Serviço de- treinamento dos sistemas para os representantes indicados pela administração 
pública sem a limitação de usuários, definindo questões relacionadas à configurações dos 
sistemas, funcionalidades da ferramenta ou para dirimir dúvidas quanto a sua utilização. 
-Os serviços de treinamentos serão prestados pelos profissionais da CONTRATADA, nas 
dependências da CONTRATANTE e deverá estar disponível em dias úteis, de segunda a sexta 
feira, das 08h00min as 17h00min. 
-Suporte Técnico e Garantia de Funcionamento 
-Nível de Serviço - 100% das chamadas telefônicas ou por e-mail atendidas no prazo de 90% 
das ocorrências com confirmação de resolução pele área de TI em até 3 dias úteis; 
-Qualidade dos Serviços - representada pelo pronto atendimento dos chamados realizados pela 
CONTRATANTE a CONTRATADA ficará responsável por registrar os chamados abertos atendidos 
afim elaboração de relatórios de atividades executadas para aprovação do termo de aceite dos 
serviços pela CONTRATANTE. 

5.8. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DA CARGA HORÁRIA E EQUIPE 
TÉCNICA 

Os serviços contratados deverão ser prestados no Arquivo da Prefeitura Municipal de 
FARIAS BRITO-CE, correndo todos .os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, 
condução, c;leslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos 
serviços a expensas da Contratada. 
- 01 (um) profissional de nível superior, terá uma carga horária presencial mínima de 20 
(vinte) horas/semanal, e não presencial sempre que se fizer necessário. 

DE FORMA PRESENCIAL: A carga horária presencial refere-se à prestação de serviços de 
forma presencial no local indicado pela Contratante. 

DE FORMA NÃO PRESENCIAL: A carga horária não presencial refere-se à demanda 
consultiva prestada por escrito através de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional 
via Consulta Escrita formalizada, via telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de 
tecnolog~ da comunicação e informação, que será ilimitada e em tempo integral. 



, . . . 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os serviços objeto da contratação são classificados como serviços comuns, pois os padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações 
usuais de mercado. Dessa forma a contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, 
permitindo · que os empenhos e ordens de serviços aconteçam conforme necessidade da 
administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da vigência contratual. 
6 .2. As empresas deverão apresentar comprovação de habilitação juríd ica, técnica, fiscal, 
social e t rabalhista e de qualificação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 
66 a 69 da Lei n° 14.133/21. 
6 .3. Sustentabilidade : Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
6.4. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
6.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7 . DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
7 .1. Ana lisadas as soluções disponíveis, restou como solução viável a contratação para a 
prestação dos serviços de gestão documental, contemplando o expurgo, limpeza e recuperação 
do acervo documental, da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE, por meio de modernas 
técnicas de armazenamento, com criação de índice de pesquisa em sistema de softwares, 
compreendendo o período de 1965 a 2024, considerando previsão orçamentária para este tipo 
de fornecimento e viabilidade da contratação. 
7.2. A qualidade dos serviços será meticulosamente avaliada para garantir que cada serviço 
desempenhe efetivamente seu papel junto a Prefeitura Municipal. Além disso, a solução 
também leva em consideração a sustentabi lidade dos arquivos. A contratada será incentivada 
a usar materia is recicláveis ou de fontes sustentáveis sempre que possível, m inimizando 
assim o impacto ambiental da produção desses materiais. Em suma, a solução proposta não 
só atende às necessidades da Prefeitura Municipal, mas também promove práticas 
sustentáveis e responsáveis. 

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de 'imediato. 
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 
8.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 



8.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
8.6.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso" necessário. 
8 .8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
8.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratua l, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penal idades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
8.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
8.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratua 1. 
8 .11. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na 
exécução do contrato. 
8.11.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da ·atividade. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Preço 
9 .1.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 426.000,00 (quatrocentos e vinte 
e seis mil reais) . 



9.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
9.2. Forma de Pagamento 
9.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 
9.2.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária· para pagamento. 
9 .3. Prazo de Pagamento 
9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
9 .3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
9.4. Condições de Pagamento 
9.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrnmento. 
9.4.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

, - . 
c) os dados do contrato e do orgao contratante; 
d) o período respectivo de execução do contr~to; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota F.iscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
9.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/ 2021. 
9.4.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para : 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em lici tação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
9.4.6, Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
9.4. 7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
devérá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
tnadimplência da contratada, bem como quanto à e><istência de pagamento a ser efetuado, 
~para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá rios para garantir o recebimento de 
seus créditos. 



9.4.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessanas à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
9.4.9·., 'Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
9.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. · 
9.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.4.11. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
10.1. O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/ 2021. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes dotações orçamentárias: 

Or ão Unid. Or . Pro·eto Atividade Elemento de Des esa 
02~---~~ o-2 ~----- - 0-4-.1-2~2~.o,...,o~o-2~.2~.o,...,o-6-.o--o-0...,..0- ----~~ 3~_~3~_9~0~.3~9~.o~o~~ --; 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
12.1.-As obrigações da Contratante e da Contratada estão discriminadas na Minuta Contratual 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Poderá o Município de Farias Brito/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
13.2. O Município de Farias Brito/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
13.3. A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal n.0 14.133/21. 
13.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 
13.5. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado 
descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do 
órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 5°, da Lei Federal n° 
14.133/ 2021. 



13.6. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, 
todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

14. DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Farias Brito/CE para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei n° 14.133/21. 

Farias Brito/CE, 8 de setembro de 2025. 

Lucas Fern 1 
.' i lveira de Araújo 

Ordena (a) de Despesas 
Secretaria Municipal,é:le\J dministração e Finanças 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Farias Brito/CE. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 
Lei Federa l n. 0 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na 
modalidade Pregã o Eletrônico n .0 2025.09.08.1 . 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de 
Licitação. 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as 
despesas com t r ibutos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, 
porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos bens 
cotados que venham a onerar o objeto desta contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, 
caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitação. 

Objet o : Contratação para a prestação dos serviços de gestão documental, contemplando o 
expurgo, limpeza e recuperação do acervo documental da Prefeitura Municipal de Farias 
Brito/CE, conforme especificações apresentadas no quadro abaixo: 

Ite m Especificação Unid. Qt de . 
Valor Valor Total 

Unit ário 
LOTE 0 1 - ACERVO DOCUMENTAL 

Serviços de expurgo limpeza, recuperação e organização do 
acervo documental da Prefeitura Municipal de Farias 
Brito/CE, que se encontram no arquivo público municipal, 
modernizando as ações e os processos de trabalho 

1 
desenvolvidos pelo Poder Executivo de modo a implementar Serviço 60 
eficiente e eficaz gestão de arquivos, documentos e 
informações por meio de modernas técnicas de 
armazenamento, com criação de índice de pesquisa em 
sistema de softwares, compreendendo o período de 1965 a 
2024 . 

TOTAL: 

O va lor total da proposta é de R$ ........................... ( ....... .. .. .. ....... .. . . . ...... .... ... ). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

I DENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: ......... .... .... ........ ..... ... .... . ... ... . ... ................ ..... .. ......... .... .. .. ..... .. . ............. ... .. 
CNPJ: .. ...... ... ... . ...................... .. ...... .. .... ....... ... .... ..... .... .. ... ........ .... .... .. ..... . .. ..... ... . 
Endereço: .. ..... ...... .................. . ..... .... ... .... ....... .. ..... .... .. .... ...... ... . .. ........ . .. ..... ... .. ........ . 
Cidade: . .... ... ....... . .. ... ........ ...... . ... ..... ... . ..... .. ... ...... .. ........ ...... ..... ... ... ............. ... ..... .. 
Te lefone : ................... ... .. .. .......... .. E-mail: .......... ....... .... ....... ... ... ..... . .. ... .... ..... . .... . ...... . 



INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Represent ante Legal : ... .......... .... ... . ..... .. .... : ...... ............. ..... .... ...................... .. .... .. ........ .. 
CPF: .. . . . . ...... ... .... . . . . .. .. . . . ........ .. ..... . .... . .. ... ... . ....... . .. ......... .. .. .. .. .. . .. . ......... . . ......... . 
Telefone: .. ... ...... ... ............ ............ E-mail: ..... .... ... ......... ..................... .... ... ... .... ......... .. 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco : .. .... ....... .. ..... . ... ... ..... .. ........... . .. .. ... ... ...... ...... .......... .... .... ... .... ... ..... ... ...... ... . 
Agênc;ia: ...... .. .... .......... ...... ... ... ... ... ........ .... .... .... ... .. .. . ........ ... .. . .. ...... .. ............ . ...... .. . 
Conta para depósito : ... .... ... ... .... ........... ..... .. .... .............. ...... .. ..... ... ........... ... ... .......... .... .. 
Titular: .... .... . ... ... ..... ... .. ... . ...... ...... .. .... .... ... ........ ....... ..... .... ... ....... ........ .. ... ... .... ..... . 

Data: .... . . ... . ... ... ... . ..... . .. . ....... .............. . .. . 

················· ················ ······ ·· ··············· ···· ·········· ··· · 
Assinatura do Proponente 

{PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
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MODELO DE DECLARACÕES 

Pregão 2025.09.08.1 

A empresa .... ....... ... .. ...... .. .. ...... ..... , inscrita no CNPJ n.0 ...................... . .. . ...... , por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) ........... .. ..................... , portador da Cartei ra 
de Identidade n.0 .................... e inscrito no CPF n. 0 ........... . ........ .. ...... , DECLARA: 

- Que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, sa lvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7° da Const ituição Federa l 

- Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos di reitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
~nfralel]ais, nas convenções coletivas dê trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vrgentes· na data de entrega das propostas. 

- Que éumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabi litado da Previdência Social, previstas em lei e em out ras normas específicas. 

- Que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 

Local e data: 

Assinatura do Declarante 

(PREFE;RENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
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.. 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si fazem o Município de Farias 
Brito/CE, por intermédio do(a) 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I 

........... ...... ... ... ............ , 
declara. 

e a empresa 
para o fim que nele se 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n .0 07.595.572/0001-00, por intermédio do(a) ............. ... ....... ... ..... .... , neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr. (a) ........ ..... .......... ...... .... , 
inscrito(a) no CPF n.º ....... ... .. ...... ... ........ .. .... , apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado ........... .... .......... ............. .. .. , estabelecida no(a) 
.......... ........ ......................... .. .. . . , inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 ........ ....................... , 

neste ato representada por ....... ....................... ................. .. .. , inscrito(a) do CPF n. 0 

............................ ...... .. , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n. 0 2025.09.08.1, em conformidade 
com as disposições contidas na Lei Federal n. 0 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as 
cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.0 2025.09.08.1, de acordo de 
acordo com as normas gerais da Lei n. 0 14.133, de 1° de abril de 2021, devidamente 
homologado/autorizado pelo(a) Sr. (a) ..... ..... . .... ................ .. , Ordenador(a) de Despesas 
do(a) ............................. ..... . . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a .......... ............... ...... ... ...... , na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

···· ········· ···· ··· ···································· ········· · 
2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; . 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos sLtpracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E .PRORROGAÇÃO 
3.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
3.1.1 - A prorrogação de que trata este 1.item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 



CLÁUSULA QUARTA- DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
4 .1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁU5ULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 
....... .... .. .... ·. ,, .................. .... .. .. . 

CLÁUSµLA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - P-reço 
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ ................. ( .................................. ) . 
7.1.2 - N6 valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.2 - Forma de Pagamento 
7.2.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7 .3 - Prazo de Pagamento 
7 .3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
7.4 - Condições de Pagamento 
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/F.atura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, ta is como : 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados·do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.4"3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquídação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 



7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n. 0 14.133/ 2021. 
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
7.4.6 - Constatando-se a situação de i rregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa . O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
7.4. 7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
7.4. 9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo fnserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n. 0 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a d iferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 



8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação em vigor. 
8. 7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índ ice 
oficial, para reajustamento do preço do va lor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 
14.133/2021. 
8.9 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizado por meio de ato administrativo. 
8.10 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
n. 0 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o presente contrato; · 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado 
ao presente contrato; 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou Incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, 
da Lei n. 0 14.133/202l; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9. 7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato; 
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
9 .9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9. 9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equi líbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 



qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n. 0 8.078, de 1990); 
10.2. Comunicar à Contratante, no prazo máxi mo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
dev ida comprovação; 
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fisca l ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/ materiais nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materia is empregados; 
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o va lor 
correspondente aos danos sofridos; 
10.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal 
do domicílio ou sede da contratada ; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalh istas - CNDT; 
10. 7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fisca is, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9 . Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habi litação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socia l ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. 0 14.133, de 
2021) ; 
10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.0 14.133, de 2021); 
10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 



futuros e incertos, devendo complementá- los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n. 0 14.133, de 2021; 
10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 
10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n. 0 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 
10.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
10.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza ; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n° 14.133, 
de 2021); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas " b", " c" e " d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", " f ", "g" e " h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas " b", "c" e " d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 



11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
11.4. Todas as san·ções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) . 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 



11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resu ltantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n. 0 14.133/2021 , assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 
da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n. 0 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n. 0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n. 0 14.133, de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser rea lizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 0 14.133, de 
2021. 



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porta l Nacional de 
Contratações Públicas ( PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial do Município de Farias Brito, em atenção à Lei n.0 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/ CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei n. 0 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Farias Brito/ CE, ...... .... ....... .. .. ....... ........ . 

········· ···················· ···· ···· ········ ··········· ····· ··· ····················· ··········· · 
CONTRATANTE 

....... .......... .. .. ... ................ ... ... ................... ..... ... .... ... .. ........ ....... 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) .................... ... .. ..... ........... .. .. . .. ........... ............. .... CPF ................ ... .. .... .... .. . ... .... .... .. 

2) .. .. .... . ................ ... ........... . .................. .... .............. CPF ..... . .. ........ ............. .. ... . ........ .. 
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